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Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 

 026/2026/PMC 

CONTRATANTE  

Município de Capinzal 

OBJETO 

Aquisição de betoneira com capacidade mínima de 260 litros, motor monofásico 

de 1CV, 4 polos, tensão 220V e rotação de 1740 RPM, com tambor metálico 

reforçado e sistema de mistura por cremalheira. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.850,00. 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De sua publicação 

Até os trinta minutos que antecedem o início do período de lances. 

PERÍODO DE LANCES 

De 02/06/2026 às 08:00h 

Até 02/06/2026 às 14:00h 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  

Torna-se público que o(a) MUNICÍPIO DE CAPINZAL, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 

inciso II nos termos Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal 

nº 081 de 27 de junho de 2024, as posteriores alterações nas legislações 

informadas e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais 

vantajosa, por dispensa de licitação, para aquisição de betoneira com 

capacidade mínima de 260 litros, motor monofásico de 1CV, 4 polos, tensão 

220V e rotação de 1740 RPM, com tambor metálico reforçado e sistema de 

mistura por cremalheira, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação será realizada por item único, conforme especificado no 

Termo de Referência em anexo, facultando-se a participação conforme o 

interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. Poderão participar deste processo exclusivamente as Microempresas – ME, 

Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas, que atenderem as 

exigências deste Edital e seus Anexos.  

2.1.1. Nos termos da Lei Ordinária Municipal nº 3.600, de 23 de dezembro de 

2025, será assegurado tratamento favorecido, com especial ênfase nos critérios 

de regionalidade e localidade, às microempresas, às empresas de pequeno 

porte, às sociedades cooperativas previstas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, ao 

agricultor familiar, ao produtor rural pessoa física e ao microempreendedor 

individual (MEI), observados os limites da Lei Complementar nº 123/2006 e as 

disposições específicas estabelecidas na referida Lei Municipal. 

 

2.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e equiparadas que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
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receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

2.3. Para os fins do disposto nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital, considera-se como 

“equiparada” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-

E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

2.4 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema, 

disponível no endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

2.4.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no 

Sistema, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.4.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.5.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.5.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3.1.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.5.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 

o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3.3.1. aplica-se o disposto 2.5.3.3 também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.5.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.5.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.3.6 pessoas física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#_blank
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#_blank
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.4. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la, bem como, no cadastramento da proposta 

inicial, o fornecedor declara que: 

3.4.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; quando for cabível, 

3.4.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.4.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.4.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/1991; 

3.4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Aviso de Dispensa 

Eletrônica por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do procedimento de dispensa, por meio do sistema; pelo qual serão 

respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da dispensa eletrônica. 
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4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir das horas e das datas estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote e/ou item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 

de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 

lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta 

com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado 

na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 



                                                   

 

8 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.12.1. Na existência de itens não exclusivos para participação de 

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, não 

será aplicada a exclusividade, sendo assegurada, após o encerramento da 

etapa de lances, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para tais beneficiárias. 

5.12.2. Consideram-se equiparado o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e o microempreendedor individual – MEI, nos termos dos arts. 3º-A e 18-E 

da Lei Complementar nº 123/2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

5.12.3. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas 

pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior 

porte. 
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5.12.4. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

a) ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, 

contados da comunicação; 

b) caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada não exerça o direito 

previsto na alínea anterior, serão convocadas as demais licitantes enquadradas 

no intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no mesmo prazo. 

5.12.5. O tratamento diferenciado previsto neste item não será aplicado às 

licitações cujo valor estimado do item seja superior ao limite de receita bruta 

máxima admitida para enquadramento como EPP, ainda que as licitantes 

sejam formalmente qualificadas como ME, EPP ou equiparadas. 

5.12.6. A licitante enquadrada como ME, EPP ou equiparada não poderá 

usufruir do tratamento diferenciado caso, no ano-calendário da licitação, 

tenha celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem o limite de receita bruta máxima, nos termos dos §§ 2º e 

3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

5.12.7. Após a aplicação das regras acima e persistindo o empate, ou não 

sendo o caso de aplicação do tratamento favorecido, serão adotados os 

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, na ordem 

estabelecida. 

5.12.8. Persistindo o empate após a aplicação de todos os critérios legais, a 

proposta vencedora será aquela que melhor atender ao interesse público e às 

necessidades da Administração. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. O licitante que apresentar a melhor proposta, durante a etapa competitiva, 

será convocado para apresentar os documentos de habilitação, em prazo a 

ser definido pelo pregoeiro, nunca inferior a 02 (duas) horas.  

6.1.1. Os documentos devem ser apresentados através de upload em campo 

próprio do sistema eletrônico no qual o certame é realizado. 

6.2. São exigidos os documentos de habilitação abaixo discriminados, podendo 

ser substituídos pelo SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores. 

6.3. Quanto a Habilitação Jurídica: 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

6.4. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa 

individual, ou no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa 

jurídica, atualizado; 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, 

emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos 

Municipais, emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a 

empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, atestando a regularidade 

perante a Justiça do Trabalho, (art. 68, V, da Lei 14.133/2021). 

g) Declaração Conjunta – recomenda-se o uso do modelo anexo - contendo: 

I. Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente 

impeditivo(s), bem como não nos encontramos em estado de 

Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da 

administração pública, e que não estamos sujeitos a qualquer 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

II. Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988;  

III. Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com o(a) 

que não possuímos em nosso quadro societário servidor público ou 

dirigente do poder executivo do Município de Capinzal, Fundos e/ou 

Fundações municipais, servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista;  

IV. Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 

legislação.  

6.5. Quanto a Idoneidade: 

a) Certidão que comprava idoneidade, mediante expedição no link: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ do TCU.  

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O vencedor terá o prazo previsto de dois úteis, após formalmente 

convocado, para assinar o contrato ou instrumento equivalente, se houver. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de mesmo prazo da convocação, a contar da data de seu recebimento. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.2.1. O prazo previsto no subitem poderá ser prorrogado, por igual período, 

por discricionariedade da Administração ou por solicitação e aceita pela 

Administração. 

7.2.1. Após a homologação do certame licitatório, o vencedor fica vinculado 

à obrigação de apresentar à Administração Pública, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias úteis contados da intimação formal, garantia contratual 

equivalente a até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, a qual é 

condição para formalização da contratação. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente está substituindo 

o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n.º 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n.º 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é aquele disposto em anexo, 

prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4.1. O prazo de vigência da contratação e a sua eventual possibilidade de 

contratação estão previstas nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigência do 

contrato. 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às 

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo 

de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do 

Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

8.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
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de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, afasta a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública. 

8.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo para Apuração de 

Responsabilidade – PAAR. 

8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

8.7. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, no Decreto nº 10.086, de 2022, e subsidiariamente na Lei nº 

20.656, de 2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado nos meios de divulgação dispostos na 

legislação regente.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem 

de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
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processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá os presentes no Aviso de Contratação Direta. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

1.1.1. ANEXO I – Modelo de Declaração Conjunta 

1.1.2. ANEXO II - Termo de Referência 

 

Capinzal, Santa Catarina 

 

 

 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I 

 

Modelo de Declaração Conjunta sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO 
CNPJ/RFB nº: 

 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO:  
CEP:  Estado/UF:  Telefone/

FONE 
 

2 – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa que se encontra acima identificada, representada por seu 

representante legal, devidamente qualificado conforme os dados e informações 

que serão explicitadas adiante, e com plena ciência das responsabilidades que 

lhe são atribuídas, vem por meio deste instrumento formal e com respaldo legal, 

DECLARAR, de maneira inequívoca e com a devida clareza, sob as sanções 

administrativas que possam ser aplicadas conforme a legislação vigente e sob as 

penalidades previstas na legislação aplicável, que: 

 

a) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente 

impeditivo(s), bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade 

declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração pública, e 

que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração Pública.  

b) Declaramos que estamos cumprindo integralmente as disposições da Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal de 1988;  

d) Declaramos sob as penas da lei e para fins de contratação com o(a) que 

não possuímos em nosso quadro societário servidor público ou dirigente do 

poder executivo do Município de Capinzal, Fundos e/ou Fundações 

municipais, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista;  

e) Declaramos que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos 

termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 

Federal;  

f) Declaramos que conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação.  

g) Declaramos para os devidos fins que a proposta econômica compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

h) Declaramos que tivemos total acessibilidade ao Edital e seus anexos, 
através dos meios descritos no presente edital; 

i) Declaro que o Representante Legal para assinatura do contrato e seus 
dados são: _________________________________________________ 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração 

3 – ASSINATURA 

Nome: Assinatura: 

Contato: 

CPF/MF: 

Cargo/Função: 

Observação: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER ENVIADA EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, 
PREFERENCIALMENTE. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(art. 6°, XXIII, a e i, da Lei Federal nº 14.133/21) 
 

1 - O QUE SERÁ CONTRATADO?  

(art. 6°, XXIII, a e i, da Lei Federal nº 14.133/21) 

Lote 
Ite

m 
Descrição Und Qtd 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Total 

 1 

Aquisição de betoneira com 

capacidade de 260 litros, equipada 

com motor monofásico de 1CV, 4 

polos, tensão 220V, rotação de 1740 

RPM, tambor metálico reforçado e 

sistema de mistura por cremalheira. O 

equipamento deverá possuir sistema 

de inclinação com volante e 

cremalheira protegida, pedal com 

mecanismo de travamento, rodas em 

aço para maior resistência e 

durabilidade no transporte, além de 

estrutura robusta que garanta 

operação segura. O equipamento 

deverá atender às exigências da NR-

12 (Segurança no Trabalho em 

Máquinas e Equipamentos). Destina-

se ao preparo de concreto e 

argamassa em obras de pequeno e 

médio porte. O equipamento deverá 

ser novo, sem uso, atender às normas 

técnicas vigentes e possuir garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra 

defeitos de fabricação. 

UN 01 R$ 3.850,00 
R$ 

3.850,00 
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VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ 

3.850,00 

2 - JUSTIFICATIVA DA NÃO DIVISÃO DO OBJETO EM LOTES E/OU DO 

AGRUPAMENTO EM GRUPOS  

(art. 40, §§ 2° e 3°, da Lei Federal nº 14.133/21) 

 

☒  Item prejudicado. 

☐ Justifica-se por: 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

(art. 6°, XXIII, c, da Lei Federal nº 14.133/21) 

3.1 -  

QUAL O MOTIVO DA  

CONTRATAÇÃO? 

A contratação se faz necessária para atender à demanda do Departamento 

de Habitação, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, no apoio às 

atividades que envolvem o preparo de concreto e argamassa em diversas 

frentes de serviço sob sua responsabilidade. Atualmente, a inexistência de 

equipamento adequado compromete a agilidade, a eficiência e a qualidade 

na execução dessas atividades. 

A solução definida consiste na aquisição de uma betoneira, equipamento 

essencial para mecanizar o preparo dos materiais, assegurando maior 

produtividade, padronização das misturas e melhores condições de 

trabalho aos servidores. Trata-se de solução já avaliada no Estudo Técnico 

Preliminar como a mais vantajosa, considerando os critérios de 

economicidade, eficiência e atendimento contínuo das demandas do setor. 

4 - NATUREZA DO BEM 

(art. 6°, XXIII, a, da Lei Federal nº 14.133/21) 

☒  Comum. 

☐  Especial. 

5 - PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANÇA DO BEM 

(art. 40, § 1°, I e III, da Lei Federal nº 14.133/21) 

5.1 -  ☐  Sim. Justificativa: (Caso se assinale “sim”) 
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HAVERÁ PROVA DE 

QUALIDADE? 
☒  Não. 

5.2 -  

O EDITAL EXIGIRÁ 

AMOSTRA? 

☐  Sim. Justificativa: (Caso se assinale “sim”) 

☒  Não. 

5.3 -  

HAVERÁ GARANTIA  

DO BEM? 

☒  Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado deverá 

prestar garantia dos bens indicados nos itens por, no mínimo, 12 meses, a 

partir do seu recebimento pela contratante. 

☐ Não. 

5.4 -  

HAVERÁ  

ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA? 

☐  Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado prestará 

assistência técnica em relação aos bens indicados nos itens X e Y, durante 

N meses, a partir do seu recebimento pela contratante, por meio de 

empresa credenciada contratada por ele, sem custo para a administração 

pública. 

☐  Sim. De acordo com o estudo técnico preliminar, o contratado prestará 

assistência técnica em relação aos bens indicados nos itens X e Y, durante 

N meses, a partir do seu recebimento pela contratante, por meios próprios, 

sem custo para a administração pública. 

☒  Não será prestada assistência técnica em relação ao item. 

6 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

(art. 6°, XXIII, h, da Lei Federal nº 14.133/21) 

6.1 - 

O ORÇAMENTO  

ESTIMADO É  

SIGILOSO? 

☐  Sim. Justificativa: (Caso se assinale “sim”) 

☒  Não. 

6.2 -  

HÁ ITENS COM  

PARTICIPAÇÃO  

EXCLUSIVA PARA  

MICROEMPRESAS E 

EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE? 

☒  Sim.  Indicar os itens: Item 1. 

☐  Não. 
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7 - REQUISITOS DA CONTRATADA 

(art. 6°, XXIII, d, da Lei Federal nº 14.133/21) 

7.1 -  

SERÁ EXIGIDA  

HABILITAÇÃO  

TÉCNICA? 

☐  Sim. 

Qual? (Especificar a exigência, caso se assinale “sim”) 

Por 

que? 
(Caso se assinale “sim”) 

☒  Não. 

7.2 - 

QUALIFICAÇÕES  

TÉCNICAS EXIGIDAS 

☐  Declaração de ciência das 

informações necessárias para o 

cumprimento da futura obrigação 

contratual. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso).  

☐  Registro na entidade profissional 

competente. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☐  Indicação de pessoal técnico, 

instalações e aparelhamento para o 

cumprimento da futura obrigação 

contratual com a comprovação de 

qualificação técnica de cada membro 

da equipe técnica responsável pela 

execução dos trabalhos. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☐  Outro previsto em lei especial.  

Especificar: (Indicar o requisito e o 

seu fundamento legal). 

Justificativa: (Justificar o motivo da 

exigência, indicando a legislação 

aplicável, se for o caso). 

☒  Não será exigida prova de 

qualificação técnica em razão da 

baixa complexidade da contratação. 

 

7.3 -  

HÁ CRITÉRIO DE  

SUSTENTABILIDADE? 

☒  Sim. 

Especificar: Atendimento aos requisitos ambientais para a 

obtenção de certificação pelos órgãos competentes como 

produtos sustentáveis e/ou de menor impacto ambiental em 

relação aos seus similares. 

☐  Não. 

7.4 -  ☐ Sim.  Especificar: (Caso se assinale “sim”)  
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HÁ RISCOS A SEREM  

ASSUMIDOS PELA  

CONTRATADA? 

☒ Não. 

8 - FORMA DE ENTREGA DO BEM 

(art. 6°, XXIII, e; art. 40, § 1°, II, da Lei Federal nº 14.133/21) 

8.1 -  

COMO O BEM DEVE  

SER ENTREGUE? 

☒ O bem deve ser totalmente entregue de uma só vez, conforme edital. 

☐ O bem deve ser entregue em X parcelas, sendo a 1ª em até Y dias, a 

contar do recebimento da nota de empenho, e as demais, conforme 

necessidade da contratante dentro do prazo de vigência contratual, 

mediante seu aviso com Z dias de antecedência. 

8.2 - 

RECEBIMENTO DO 

BEM 

O bem deve ser entregue na Secretaria de Infraestrutura, cujo endereço é 

Acesso Dona Marcia Margarida Santos, nº 1909, Bairro São Cristóvão, ao 

lado do corpo de bombeiros, CEP: 89665-000 – Capinzal/SC, Horário de 

Atendimento: segunda a sexta-feira das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 

17:00h. 

8.3 -  

PRAZO MÁXIMO  

DE VALIDADE 

Não se trata de bens perecíveis. 

9 - PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

(art. 6°, XXIII, a e g, da Lei Federal nº 14.133/21) 

9.0- ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

☐  Não será elaborado um contrato formal, mas, em conformidade com a 

legislação aplicável, será confeccionada uma ata de registro de preço, 

prorrogável COM RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS, que estabelecerá os 

preços e condições para futuras contratações. É importante destacar que 

essa ata não obriga a administração pública a realizar a contratação, 

funcionando como um compromisso de fornecimento ou prestação de 

serviços sob determinadas condições, caso a administração decida efetivar 

a contratação em algum momento dentro da vigência da ata. 

9.1 -  

PRAZO DO  

CONTRATO 

☒  30 dias (pronta entrega) dispensada a formalização de contrato, a qual 

será feita por meio de instrumento congênere, visto que a entrega será 

realizada de forma integral em até 30 dias, sem obrigações futuras, ou 

quando o valor for inferior ao estabelecido no artigo 75, incisos I e II, da Lei 
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n.º 14.133/2021 e suas atualizações posteriores, salvo nos casos de 

fornecimento ou serviços continuados. 

☐ 3 meses. 

☐  12 meses. 

☐  60 meses. 

☐  Outro: 

9.2 - 

HAVERÁ  

POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim, nas hipóteses da Lei Federal nº 14.133/21. 

☒  Não. 

9.3 -  

FORMA DE  

PAGAMENTO 

Meio  Ordem bancária. 

Onde?  Conta corrente da contratada. 

Qual o prazo? 

Até 20 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

(ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da 

contratada. 

Prova da  

regularidade  

fiscal 

A regularidade fiscal pode ser provada: 

1. Pela apresentação dos documentos constantes no art. 

68 da Lei Federal nº 14.133/21, quando não for possível 

consultar aos sistemas oficiais. 

9.4 -  

QUAL A GARANTIA  

DO CONTRATO? 

☐  X% do valor inicial do contrato. Justificativa: (caso tenha garantia) 

☒  Não há. 

Justificativa: Considerando que o 

objeto da contratação consiste no 

fornecimento de bem comum 

(betoneira), de baixa complexidade e 

amplamente disponível no mercado, 

não se verifica a necessidade de 

exigência de garantia contratual 

adicional. 

A execução do objeto é simples e 

pontual, limitada à entrega do 

equipamento conforme 

especificações estabelecidas, sendo 
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suficiente a aplicação das garantias 

legais e contratuais do produto e das 

penalidades previstas em caso de 

eventual descumprimento 

contratual. Dessa forma, a exigência 

de garantia não se mostra necessária 

nem vantajosa para a Administração. 

9.5 -  

QUAIS SÃO AS 

OBRIGAÇÕES DA 

ADMINISTRAÇÃO? 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas 

aos objetos entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de 

pagamento estipulada na licitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do 

fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 

medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 

fora das especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas 

as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 

9.6 - 

QUAIS SÃO AS 

OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATADO? 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a 
vigência do Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao 
quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações 
constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada 
e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em 
vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento 
do produto objeto do edital; 
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d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte 
o(s) objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos 
mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
contratante quando da entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 
procedência do produto fornecido, assim como amostra para 
análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto do contrato ou da Ata de Registro de Preços, salvo 
autorização da administração; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 
processo; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções 
oferecidas aos demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 
materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus 
prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 
fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 
origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 
fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá 
inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, 
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado 
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua 
conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de 
comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 
comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

10 - PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

(art. 6°, XXIII, j, da Lei Federal nº 14.133/21) 
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10.1 - 

DADOS  

ORÇAMENTÁRIOS  

DA CONTRATAÇÃO 

Secretaria: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Unidade Orçamentária: 06.001 – Secretaria de Infraestrutura 

Programa de Trabalho: 15.452.0120.2.075 - Manutenção dos Serviços 

Urbanos 

Natureza da Despesa: 192 – 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 

Fonte de Recurso: 1.500.0000.0000.00 (Recurso Ordinário) 

10.2 – OS RECURSOS 

SÃO ORIUNDO DE 

QUAL ENTE? 

☐  FEDERAL: X % 

☐  ESTADUAL: X % 

☒  MUNICIPAL: 100 % 

11 – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - 

DADOS  

DO FISCAL DE 

CONTRATOS 

De acordo com o Decreto nº 83/2025, o servidor público Senhor Eduardo 

Hannel foi nomeado como Gestor de Contratos da Administração Direta do 

Poder Executivo Municipal. Além disso, a Portaria nº 494/2025 designou os 

seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob a supervisão do 

Gestor: 

1. Elisangela Aparecida Bagnolin, matrícula nº 309150/01, representando a 

Secretaria da Administração e Finanças; 

2. Camila Ferrari, matrícula nº 410586/01, representando a Secretaria da 

Saúde; 

3. Katia Souza Duarte, matrícula nº 330345/01, representando a Secretaria 

da Assistência Social; 

4. Wilian Bortoli, matrícula nº 411021/02, representando a Secretaria da 

Agricultura e Meio Ambiente e da Infraestrutura; 

5. Kerolin Serafini, matrícula nº 410936/01, representando a Secretaria da 

Educação, Cultura e Esportes. 

    Esses servidores e servidoras têm a responsabilidade de acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos dentro de suas respectivas secretarias e 

áreas de atuação. 

11.2 – DO 

RECEBIMENTO 

Recebimento Provisório: 

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal responsável pela 
supervisão do fornecimento, que verificará a entrega e a conformidade 
inicial dos materiais ou serviços com as especificações. Vale destacar que o 
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recebimento provisório não gera qualquer obrigação de pagamento. Este 
procedimento visa apenas atestar o recebimento físico e preliminar, sem 
prejuízo de futuras verificações ou ajustes. Não há presunção de que o 
material ou serviço, após o recebimento provisório, estará livre de rejeição 
no recebimento definitivo. 

Recebimento Definitivo: 

O recebimento definitivo será realizado pelo gestor responsável, após a 

devida inspeção e confirmação de que os materiais ou serviços atendem 

integralmente às condições e especificações contratuais. Somente após o 

recebimento definitivo é que a obrigação de pagamento será gerada, de 

acordo com os termos contratuais e a conformidade dos itens fornecidos. 

O recebimento definitivo é a etapa que atesta, de forma conclusiva, a 

aceitação dos materiais ou serviços, podendo, em caso de não 

conformidade, resultar na rejeição do fornecimento, conforme o disposto 

no contrato. 

11.3 – DA 

FISCALIZAÇÃO 

Compete ao fiscal do contrato, sem prejuízo de outras atribuições que lhe 
possam ser conferidas, as seguintes responsabilidades: tomar ciência de sua 
designação e, se for o caso, declarar impedimentos; participar de reuniões 
sempre que convocado; elaborar o plano de fiscalização conforme o mapa 
de riscos do contrato; avaliar a conformidade e a qualidade dos serviços 
prestados ou bens entregues, registrando as análises em listas de 
verificação (checklists) baseadas no plano de fiscalização; elaborar, em 
conjunto com outros fiscais ou com o gestor, o relatório final consolidado 
da fiscalização; encaminhar ao gestor o relatório final e o termo de 
recebimento definitivo; comunicar imediatamente situações que 
demandem providências urgentes, bem como falhas reiteradas ou não 
corrigidas, sinalizando a necessidade de notificação; verificar o 
cumprimento das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, com 
apoio de listas de verificação e questionários; estabelecer comunicação 
com o preposto da contratada para correção de falhas na execução, 
acompanhar a readequação e, se necessário, informar ao gestor sobre a 
emissão de notificações; solicitar reuniões com os responsáveis pela 
execução, quando entender necessário; encaminhar registros 
comprobatórios da fiscalização, incluindo descrições do objeto avaliado, 
dados, imagens, vídeos e demais evidências documentais; atestar faturas, 
notas fiscais, medições e demais documentos, com base em seus registros 
ou nos atestos dos fiscais locais; emitir o termo de recebimento provisório 
consolidado e, posteriormente, o termo de recebimento definitivo, ambos 
em conjunto com os demais fiscais ou o gestor do contrato. 
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12 – DAS PENALIDADES 

DAS PENAS E 

CORRELATOS 

Constituem infrações administrativas, sujeitas às penalidades cabíveis, as 

seguintes condutas, sem prejuízo de outras tipificadas em lei: 

a) Dar causa à inexecução parcial do objeto — penalidade: advertência, 

salvo se a gravidade justificar a aplicação da penalidade de impedimento de 

licitar e contratar; 

b) Dar causa à inexecução parcial que gere prejuízo relevante à 

Administração, ao serviço público ou ao interesse coletivo — penalidade: 

impedimento de licitar e contratar; 

c) Dar causa à inexecução total do objeto — penalidade: impedimento de 

licitar e contratar; 

d) Deixar de apresentar a documentação exigida — penalidade: 

impedimento de licitar e contratar; 

e) Deixar de manter a proposta apresentada, salvo por motivo superveniente 

devidamente justificado — penalidade: impedimento de licitar e contratar; 

f) Retardar injustificadamente a execução do objeto ou sua entrega — 

penalidade: impedimento de licitar e contratar, podendo ser agravada para 

declaração de inidoneidade conforme a gravidade; 

g) Apresentar documentação ou declaração falsa — penalidade: declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar; 

h) Fraudar o procedimento licitatório ou praticar qualquer ato fraudulento 

relacionado à execução do objeto — penalidade: declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar; 

i) Comportar-se de forma inidônea ou praticar fraude de qualquer natureza 

— penalidade: declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

j) Praticar atos ilícitos com o objetivo de frustrar o caráter competitivo do 

certame — penalidade: declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar; 

k) Praticar ato lesivo nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 — 

penalidade: declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

Disposições complementares sobre sanções 

– O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos na entrega ou execução do 

objeto autoriza a desclassificação ou revogação da adjudicação. 

– A aplicação das sanções não exime a empresa da obrigação de ressarcir 

integralmente os prejuízos causados à Administração. 

– As penalidades podem ser aplicadas cumulativamente com multas, 

conforme a gravidade da infração. 

– A aplicação das sanções dependerá de processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa, observando-se o rito do art. 158 

da Lei Federal nº 14.133/2021 para penalidades mais gravosas. 

– A apuração das infrações considerará a natureza e gravidade da conduta, 

as circunstâncias do caso concreto, eventuais agravantes ou atenuantes, os 
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danos causados e a existência de programa de integridade da empresa. 

– Infrações administrativas que também constituam atos lesivos previstos na 

Lei nº 12.846/2013 serão apuradas em conjunto. 

– Poderá ser desconsiderada a personalidade jurídica da empresa infratora 

nos casos de abuso de direito, confusão patrimonial ou uso da pessoa jurídica 

para ocultar ilícitos, estendendo-se as sanções aos responsáveis legais e 

entidades vinculadas. 

– Após a aplicação da penalidade, será providenciada sua inclusão nos 

cadastros oficiais (CEIS e CNEP) no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

– As penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade são passíveis de reabilitação, conforme o art. 163 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

– Havendo irregularidade insanável no processo, a decisão pela anulação ou 

suspensão somente será tomada diante do interesse público, nos termos do 

art. 147 da mesma Lei.  

– Outras disposições constantes de instrumento administrativo próprio 

poderão ser exigidas, ainda que não previstas neste rol exemplificativo.  

Capinzal (SC), 25 de maio de 2026. 
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